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COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR E SERVIÇOS PÚBLICOS
MUNICIPAIS

Ref.: Projeto de Lei Nº 93/2021

(autoria JOSÉ EDUARDO MORAIS PERBELINI, GABRIELAXAVIER)

PARECER
Trata-se de Projeto de Lei Nº 93/2021 que Dispõe sobre a obrigatoriedade de
Instalações de Circuito Interno de Filmagem em Pets Shops e Hotéis para cães e
gatos.

Ao analisarmos a presente matéria, no tocante aos aspectos inerentes a esta
Comissão, nada detectamos de irregularidade que possa vir a ser impeditivo à sua
normal tramitação nesta Casa.

Eis o nosso PARECER s.m.).

Sala das Sessões, Ver. Rafael Orsi Filho, de 2022.7/2A DA MORAES PERBELINI
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Além disso, considero que a matéria ventilada no projeto
de lei em comento atende os anseios da população em geral, pois, já aprovada, sancionada
e promulgada em diversos municípios do Brasil, em especial, em Guarulhos/SP,
Sorocaba/SP, Ribeirão Preto/SP, entre outros. Inclusive, no Estado do Paraná há uma Lei
Estadual (Lei 17.949 - 10 de Janeiro de 2014), que dispõe sobre a mesma matéria tratada
neste Projeto, em vigência há mais de oito anos.

Portanto, resguardado eventuais direitos de terceiro,
principalmente no que se refere à imagem, a propositura possui conexão com as
atribuições desta Comissão, e logo, deve seguir seu regular caminho até a deliberação em
Plenário.

Logo, junto ao presente relatório, bem como do Parecer
que integra a presente propositura, exaro o voto favorável, no tocante as atribuições desta
Comissão.  
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